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AVISO DE ALTERAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, através da CPL, torna
público a alteração do Edital, referente a letra "i",
item 7.1.1, alterando da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
Certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado
do  Espírito  Santo  -  JUCEES,  emitida  em  data
posterior a publicação do Edital de Credenciamento,
comprovando  o  registro  naquela  junta  como
Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o
exercício da serventia, na forma das disposições do
Decreto n.º 21.981/32.
LEIA-SE:
Certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado
do Espírito Santo - JUCEES, emitida no ano vigente,
comprovando  o  registro  naquela  junta  como
Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o
exercício da serventia, na forma das disposições do
Decreto n.º 21.981/32.
Mantenha-se as demais clausulas e condições
do edital,  bem como a  data  da sessão,  nos
moldes  da  publicação  inicial: Contratação  de
LEILOEIROS OFICIAIS no regular exercício de sua
profissão para alienação de bens móveis e imóveis
obsoletos,  sucateados,  irrecuperáveis,  inservíveis,
ociosos  e  de  recuperação  antieconômico  de
propriedade  do  Município  de  Itarana/ES.  A
documentação para o Credenciamento deverá ser
entregue no Protocolo desta Prefeitura, sito à Rua
Elias  Estevão  Colnago,  nº.  65  -  térreo,   Centro,
Itarana/ES, a partir do dia 09/11/2021. Sessão para
abertura  dos  envelopes  dar-se-á  a  partir  das
09h00min do  dia  29/11/2021,  na  sala  de
reuniões, localizada no primeiro andar da sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias
Estevão  Colnago,  nº.  65,  Centro,  Itarana/ES,  CEP:
29.620-000.  Os  interessados  poderão  retirar  o
Edital,  através  do  site:  www.itarana.es.gov.br.
Demais informações (27)3720-4916.
Itarana, 12 de novembro de 2021

Marcelo Rigo Magnago
Presidente da CPL
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